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SEÇÃO I 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

DECRETO Nº 024/2022, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2022. 

SUSPENDE O EXPEDIENTE NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS DO 

MUNICÍPIO DE IBIRAREMA, RELATIVO AOS DIAS QUE 

ESPECIFICA E DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS. JOSÉ BENEDITO 

CAMACHO, Prefeito do Município de Ibirarema, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

DECRETA: 

Art. 1º  Fica suspenso o expediente nas Repartições Públicas do 

Município de Ibirarema, relativo aos dias adiante especificados, 

no exercício de 2022: 

I - 28 de fevereiro - segunda-feira - Carnaval; 

II - 1º de março - terça-feira - Carnaval; 

III - 2 de março - quarta-feira de Cinzas, até às 13h, com exceção 

da área da saúde municipal, que terá expediente normal. 

Art. 2º  As Repartições Públicas Municipais que prestam 

serviços essenciais e de interesse público, que tenham o 

funcionamento ininterrupto, terão expediente normal nos dias 

mencionados no art. 1º deste Decreto, não sendo consideradas 

como extraordinárias as horas trabalhadas. Parágrafo único.  

Nas demais Repartições, a critério dos respectivos titulares, 

poderão ser instituídos plantões nos casos julgados 

necessários. Art. 3º  O Dirigente da Autarquia Municipal poderá 

adequar o disposto neste decreto à entidade que dirige. Art. 4º  

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Ibirarema, 9 de fevereiro de 2022.  

JOSÉ BENEDITO CAMACHO Prefeito de Ibirarema Registrado 

nesta Secretaria Municipal na data supra, publicado e afixado 

na Portaria desta Prefeitura, em local visível e de costume, bem 

como publicado no Diário Oficial do Município de Ibirarema e 

disponibilizado no sítio www.ibirarema.sp.gov.br. DIRCEU 

ALVES DA SILVA Chefe de Gabinete 
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“TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO” 

Ref.: Edital de Pregão n.° 06/2022 - Processo n.° 07/2022

  

De posse dos documentos que compõem o processo 

licitatório da modalidade Pregão n.º 06/2022 - 

Processo n.º 07/2022, que objetiva a AQUISIÇÃO DE 

PÃES, realizado conforme Ata de Sessão Pública, do 

dia 26/01/2022, com a presença do Pregoeiro Oficial 

e da Equipe de Apoio desta Prefeitura Municipal de 

Ibirarema, HOMOLOGO todo o procedimento 

realizado que ADJUDICOU as empresas: item 01 à 

empresa Denise de Cássia Oliveira - ME, com valor de 

R$ 91.000,00 (noventa e um mil reais) e itens 02 e 03 

à empresa A. F. Barbosa Alves - ME, com valor de R$ 

92.750,00 (noventa e dois mil, setecentos e 

cinquenta reais). Valor total da licitação R$ 

183.750,00 (cento e oitenta e três mil, setecentos e 

cinquenta reais). Ibirarema, em 09 de fevereiro de 

2022. JOSÉ BENEDITO CAMACHO - Prefeito 

Municipal 

 

SEÇÃO II 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

 

SEÇÃO III 

INEDITORIAS  
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